
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO Nº 008/2022 DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
POR MEIO DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL, E A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS, NA FORMA ABAIXO:

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato por
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL , através de seu Secretário de
Estado, Sr. NICOLA MOREIRA MICCIONE, com sede na Rua Pinheiro Machado, s/nº, Palácio
Guanabara, Laranjeiras, Rio de Janeiro, doravante denominada SECRETARIA, e de outro a
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede
nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na
JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA
SOARES, e de seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. GUSTAVO LISANDRO
VILA GAZANEO, doravante denominada CEDAE, no uso de suas atribuições legais e:

 

Considerando a sinergia existente entre os Órgãos e as entidades públicas, especialmente as
funções institucionais da CEDAE e da Secretaria de Estado da Casa Civil no que tange às ações
inerentes à prestação dos serviços contínuos de consultoria, planejamento estratégico, Assessoria
de Imprensa e Relações Públicas;

 

Considerando o conhecimento técnico e o pessoal especializado que a Subsecretaria de
Comunicação Social possui para realizar tais serviços;

 

Considerando o interesse e a necessidade da CEDAE em potencializar os meio de divulgação
postos a seu alcance, sobretudo em função do atual momento em que esta Companhia se
encontra, que torna necessária a concentração dos esforços de comunicação junto ao Estado do
Rio de Janeiro, seu acionista majoritário;

 

Considerando que já existe contrato firmado pelo ESTADO com a FSB ESTRATÉGIA EM
COMUNICAÇÃO LTDA., através do qual torna-se possível à CEDAE solicitar os serviços de
monitoramento, compilação e organização dos conteúdos que lhe digam respeito, divulgados

Contrato NI TERMO Nº 008/2022 DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (33209766)         SEI SEI-150001/005891/2022 / pg. 1



através dos vários canais de comunicação e mídias sociais; e

 

Considerando, por fim, a necessidade de observância às Leis Nacionais nºs. 13.303/2016 e
8.666/93; bem como os seguintes Decretos Estaduais: nº 47.433/2020; nº 46.550/2019, este
último responsável por estabelecer diretrizes para a política de comunicação social e normas para
sua contratação no âmbito estadual; e o de nº 42.436/2010, que em seu art. 3º, §2º dispõe a forma
como devem ser instrumentalizados tais ajustes; bem como as disposições do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), e o contido no Proc. SEI-
150001/005891/2022;

 

Resolvem as partes celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, que se regerá por toda
a legislação aplicável, mediante cláusulas e condições adiante estipuladas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Termo de Cooperação Técnica tem por
objeto a comunhão de esforços para a realização de serviços de comunicação visando “o
monitoramento, a compilação e a organização dos conteúdos divulgados através de
telejornais, portais de notícias e redes sociais, entre outros meios, quando relacionados à
CEDAE e ao Estado do Rio de Janeiro na condição de acionista majoritário da
Companhia.”

 

Parágrafo Único – Além do serviço de clipping e monitoramento mencionados no caput desta
cláusula, a CEDAE contará com consultoria, planejamento estratégico e assessoria de imprensa e
relações públicas, conforme previsto no objeto do Contrato n. 03/CC/SSCS/2018, já celebrado
entre a SECRETARIA e a FSB ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA., ao qual este ajuste se
vincula, não estando inserido no seu  objeto os serviços de publicidade e propaganda.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – O presente Termo vigerá a contar de sua assinatura até
a data de 31/12/2022.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO – A CEDAE e a SECRETARIA através de seus órgãos
competentes cuidarão para que os serviços objeto deste TERMO se prestem a atender às
necessidades de comunicação do Estado do Rio de Janeiro e da CEDAE.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA OPERACIONALIZAÇÃO – A operacionalização dos serviços será
realizada com base no presente instrumento e no Plano de Trabalho autuado sob o index
29905851 do processo administrativo de referência, que segue como parte integrante deste
ajuste embora não transcrito, observando-se o que segue:

 

1 –  A realização dos serviços solicitados pela CEDAE será autorizada com base nos contratos
existentes entre a  SECRETARIA e a empresa FSB ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.770.313/0001-82, devendo ser autorizada a realização dos
serviços solicitados pela CEDAE. Caberá à SECRETARIA, através da Subsecretaria de
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Comunicação Social, receber as demandas, ficando responsável pela operacionalização e
pagamentos dos serviços prestados pela empresa FSB ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO
LTDA, todos com a participação direta ou indireta da CEDAE à SECRETARIA, que autorizará a
respectiva empresa a realizar cada serviço que se revele necessário, conforme os procedimentos
já utilizados em sua rotina administrativa; restituição do saldo remanescente para a CEDAE ao fim
da vigência do contrato (caso haja), e prestação de contas na forma acordada entre as partes.

 

2 – Os recursos por parte da CEDAE são estimados em R$ 639.334,68 (seiscentos e trinta e
nove mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), que correrão à conta
dos seguintes códigos orçamentários:

 

Programa de Trabalho: 2200022016

ID Combin: 12759

Elemento de Despesa: 10

Centro de Custos: DP34000000

ID da Reserva Orçamentária: 2022000507

 

 

2. Os recursos serão disponibilizados pela CEDAE junto ao Banco Bradesco, cuja conta será
aberta pela SECRETARIA especificamente para este fim, após a assinatura do contrato. Os
dados da conta serão registrados no processo para acompanhamento.

 

2.2. Os valores serão repassados de forma integral no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da assinatura do instrumento. Eventual atraso no repasse não importará na
aplicação de multa ou juros em desfavor da CEDAE.

 

3 – A execução orçamentária, englobando a autorização e a liquidação da despesa e o
pagamento, será feita pela SECRETARIA.

 

4.  Ao término do prazo de vigência retornarão para a CEDAE, no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, conforme determinado pelo art. 145, parágrafo único, do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da CEDAE, o valor não utilizado previsto no item 2. O valor será devolvido
corrigido com os rendimentos da aplicação realizada na conta vinculada acima mencionada.

5. Os serviços são estimados conforme tabela a seguir:

 

Horas
Máximas

Valor
Hora

Valor Máximo
Estimado

Valor
Máximo
Estimado
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PERFIL Alocação Máximas

Estimadas
Homem

(R$)

MENSAL

(R$)

Estimado
ANUAL

(R$)

CLIPPING
(SUBCONTRATAÇÃO)CEDAE 1 16.200,0016.200,00 194.400,00

Profissional de
Comunicação Sênior CEDAE 81 249,69 20.224,89 242.698,68

Profissional de
Comunicação Pleno I CEDAE 100 168,53 16.853,00 202.236,00

 TOTAL GERAL 53.277,89 639.334,68

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E DO GERENCIAMENTO - A
fiscalização da execução e o gerenciamento do presente Termo de Cooperação serão realizados
no âmbito da CEDAE e do ESTADO DO RIO DE JANEIRO por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL, através de empregados e servidores indicados em ato conjunto ou
próprio de cada partícipe.

 

PARAGRÁFO ÚNICO – Os responsáveis designados terão poderes para praticar quaisquer atos
necessários à fiel execução do Termo, dando ciência à autoridade administrativa competente das
providências adotadas.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO – A CEDAE promoverá a publicação do presente
TERMO no Diário Oficial e no site da CEDAE, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da
respectiva assinatura, para fins de mera publicidade.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIO - A CEDAE
providenciará o encaminhamento de cópia aos órgãos competentes em cumprimento à
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – A SECRETARIA prestará contas à
CEDAE no prazo de até 90 (noventa) dias contados do término do prazo de vigência do presente
TERMO, observando a legislação em vigor e o disposto no art. 143 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da CEDAE.

 

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA – A SECRETARIA e a CEDAE poderão, através de
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notificação prévia, denunciar a qualquer tempo o presente TERMO, cujos efeitos cessarão após
decorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS – Os casos omissos serão resolvidos de
comum acordo entre SSC/SECCG e CEDAE.

 

E por estarem assim de acordo com todas as cláusulas estabelecidas neste TERMO, ratificadas
as demais cláusulas, as partes assinam digitalmente o presente instrumento eletrônico, com a
dispensa de testemunhas.

 

Rio de Janeiro, ______________ de _____________de 2022.

 

 

 

Pela CEDAE:

 

 

LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

 

GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 

 

 

Pelo ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

 

NICOLA MOREIRA MICCIONE

Secretário de Estado da Casa Civil

 

 

 

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA E PROGRAMA DE TRABALHO
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INDEX 29905851

 

 
Rio de Janeiro, 20 maio de 2022

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em
23/05/2022, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 23/05/2022, às
15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Nicola Moreira Miccione, Secretário de Estado, em
27/05/2022, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
33209766 e o código CRC 71ABD54C.

Referência: Proces s o nº SEI-150001/005891/2022 SEI nº 33209766

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 028/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PASSARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
O B J E TO : “PARA REGULARIZAR O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS
SEVIÇOS CONTRATOS E REGISTRAR A PRORROGAÇÃO EFETUA-
DA”.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.162/2020 (Procedimento
Licitatório - LI nº 011/2020).

Id: 2397048

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO CEDAE Nº 008/2022 DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DE SUA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.
O B J E TO : “a comunhão de esforços para a realização de serviços de
comunicação visando “o monitoramento, a compilação e a organiza-
ção dos conteúdos divulgados através de telejornais, portais de no-
tícias e redes sociais, entre outros meios, quando relacionados à CE-
DAE e ao Estado do Rio de Janeiro na condição de acionista ma-
joritário da Companhia.””.
PRAZO: Até 31/12/2022.
VALOR TOTAL: estimado em R$ 639.334,68 (seiscentos e trinta e
nove mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centa-
vos).
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2022.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/005891/2022.

Id: 2397051

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 008/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SUALL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : “REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRA-
TO ATRAVÉS DA REVISÃO DOS PREÇOS PACTUADOS”.
PRAZO: SEM PRAZO.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 009/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a QUIMREAL - REAL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
O B J E TO : “REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRA-
TO, ATRAVÉS DA REVISÃO DOS PREÇOS PACTUADOS”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 12.715.987,10 (doze milhões, setecentos e quinze mil no-
vecentos e oitenta e sete reais e dez centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E07/100719/2018 (Pregão Eletrônico
- Pe nº 662/2019).

Id: 2397091

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processos:

SEI E-16/060/006437/2019 Locação de veículo de representação blindado, sem motorista e sem abastecimento, com franquia de
quilometragem livre, para atendimento exclusivo ao Presidente e ao Vice-Presidente.

SEI-160059/003765/2020 Aquisição de cone de sinalização.

VA L O R : R$ 9.565.396,60 (nove milhões, quinhentos e sessenta e cin-
co mil trezentos e noventa e seis reais e sessenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E07/100719/2018 (Pregão Eletrônico
- Pe nº 662/2019).

Id: 2397090

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dú-
vidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br
e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2397134

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 003/2022.
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole e Independência Administradora de
Bens S/A.
O B J E TO : Locação da sala comercial no 10º andar, com área de 550
(quinhentos e cinquenta) metros quadrados, cujo imóvel fica localizado
na Av. Pres. Vargas, 2555, Centro, Rio de Janeiro (RJ).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato
como termo inicial de vigência contratual.
VALOR ESTIMADO: R$ 578.688,00 (quinhentos e setenta e oito mil
seiscentos e oitenta e oito reais).
F U N D A M E N TO : art. 24, X, da Lei nº 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 30/5/2022.
EMPENHO: 2022NE00005.
PROCESSO Nº SEI-120228/000173/2021.

Id: 2397035

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

O INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM, através da Comissão Per-
manente de Licitação torna público aviso para terceira sessão pública
para dar sequência à Licitação nº 003/2022, conforme a Lei nº
8.666/1993, cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia es-
pecializada com a finalidade de elaborar os projetos que serão de-
senvolvidos durante a gestão provisória do CCO. Com a finalidade de
declarar o resultado do “Envelope B”, que foi julgada pela Comissão
Técnica de Licitação do IRM.

DATA: 03/06/2022
HORÁRIO: 15h
TIPO: técnica e preço
LOCAL: Rua Pinheiro Machado, s/n, Palácio Guanabara, Prédio Ane-
xo, Laranjeiras, Rio de Janeiro (RJ), CEP 22.231-901
CORREIO ELETRÔNICO: licitacoes@irm.rj.gov.br.
PROCESSO Nº SEI-120228/000246/2021.

Id: 2397033

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

O INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM, através da Comissão Per-
manente de Licitação, TORNA PÚBLICO que foi dado provimento ao
recurso interposto pelo CONSÓRCIO TTC | JLAA | POLO na Con-
corrência Pública nº 01/2022, do tipo TÉCNICA E PREÇO, cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES URBANOS
E ELABORAÇÃO, DE FORMA INTEGRADA, DOS PLANOS DE MO-
BILIDADE URBANA DE CADA MUNICÍPIO DA REGIÃO METROPO-
LITANA DO RIO DE JANEIRO (RMRJ), declarando-a H A B I L I TA D A .

A sessão de abertura dos envelopes “B” - PROPOSTA TÉCNICA será
no dia 07 de junho de 2022, às 15:00h, na Rua Pinheiro Machado,
s/n - Prédio Anexo - 3º andar - Palácio Guanabara - Rio de Janeiro -

RJ - Processo nº SEI-120228/000197/2021 - E-mail: licita-
c o e s @ i r m . r j . g o v. b r

Id: 2397034

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AV I S O

TORNA SEM EFEITO O AVISO DE PREGÂO ELETRÔNICO Nº
PE0005/2022, publicado no D.O. de 31.05.2022, Processo nº SEI-
120005/000009/2020.

Id: 2397236

Secretaria de Estado de Fazenda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 5º Termo Aditivo nº 028/2022 ao Contrato n°
019/2018. PA R T E S : Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIEE/RJ.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, aplicação de reajuste contratual e al-
teração quantitativa do objeto. VALOR ESTIMADO: R$ 106.434,00
(cento e seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais). DATA DA AS-
S I N AT U R A : 20/05/2022. NOTA DE EMPENHO: 2022NE00290. PRA-
ZO: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 12 (doze)
meses, a partir de 01/06/2022. FUNDAMENTO: Lei Federal n°
8.666/93. PROCESSO N° SEI-040161/004298/2022.

Id: 2397027

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO: CONTRATO nº 027/2022.
C O N T R ATA N T E : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secre-
taria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA.
C O N T R ATA D A : DEZOITO DEZOITO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
- ME.
CNPJ Nº: 07.698.498/0001-57.
O B J E TO : REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITA-
CIONAL PARQUE VALDARIOSA I, II E III, NO MUNICÍPIO DE QUEI-
MADOS/RJ.
PRAZO: 300 (trezentos) dias corridos.
VALOR TOTAL: R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais).
NATUREZA DAS DESPESAS: 4.4.90.51.
FONTE DE RECURSO: 145.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.482.0459.5580.
A S S I N AT U R A : 20 de maio de 2022.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-170026/002773/2021.

Id: 2397190

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IDENTIFICAÇÃO: 2º (segundo) Termo Aditivo ao Contrato n°
030/2021.
C O N T R ATA N T E : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secre-
taria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA.
C O N T R ATA D A : COLÔNIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI
E P P.
CNPJ Nº: 19.861.106/0001-08.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato a contar de
20/05/2022.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
VALOR: Sem alteração do valor contratual.
A S S I N AT U R A : 19 de maio de 2022.
F U N D A M E N TO : Art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/1993 e ainda, previsto
na Cláusula Terceira do Contrato.
PROCESSO Nº SEI-170026/001178/2021.

Id: 2396957

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 03 ao Contrato 009/2018. PA R T E S :
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro e a em-
presa Studio G. Construtora Ltda. ASS I N AT U R A : 20/05/2022. OBJE-
TO : Formalizar a suspensão de contagem de prazo, reinício da exe-
cução e a prorrogação do prazo de vidência do Contrato nº 009/2018,
relativo à execução de obras de reparos gerais no módulo de inter-
nação definitiva do DEGASE - Cense Irmã Assuncion de La Gandara
Ustara, no Município de Volta Redonda. VA L O R : sem alteração do va-
lor do contrato. F U N D A M E N TO : Processo SEI nº E-
17/002/000.153/2018.

Id: 2397003

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O S

A CEHAB-RJ torna público a seguinte licitação:
MODALIDADE: Procedimento Licitatório nº 038/2022.
O B J E TO : recuperação dos equipamentos comunitários do Centro So-
cial Casa da Paz, com capacidade de atendimento a 3.500 pessoas,
visando perfeito funcionamento de suas instalações, incluindo quadro
de esportes para atividades externas e parque infantil, compreenden-
do os serviços de administração local, serviços preliminares, recupe-
ração de revestimentos e pintura das paredes externas, internas e te-
tos, recuperação de banheiros e cozinha, recuperação de instalações,
construção de quadra e projetos (fundação. Cobertura metálica e ilu-
minação de quadra), conforme descrito no Termo de Referência, no
Cronograma Fýìsico financeiro e no Quadro de Valores Baìsicos -
QVB. O Centro Social está localizado à Rua José de Arimatéia, nr.
98B - Cidade de Deus - Jacarepaguá - Município do Rio de Janeiro -
RJ.

DATA E HORÁRIO: 29/06/2022 às 15:00 horas.
LOCAL: Av. Carlos Peixoto, 54 - sala 704 - Botafogo - RJ.
E S T I M AT I VA : R$ 1.400.442,52 (hum milhão quatrocentos mil quatro-
centos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).
PROCESSO Nº SEI-170041/000335/2022.
O edital estará disponível no endereço eletrônico www.cehab.rj.gov.br.
A visita técnica ao local das obras será realizada no dia 28/06/2022
das 11 horas às 12 horas.

A CEHAB-RJ torna público a seguinte licitação:
MODALIDADE: Procedimento Licitatório nº 039/2022
O B J E TO : recuperação das áreas comuns e externas dos 12 blocos
multifamiliares, constituído de 468 apartamentos do Conjunto Residen-
cial Arthur Rios, e contemplam os seguintes serviços: administração
local, serviços preliminares, recuperação de reservatório e barriletes,
recuperação de telhados, recuperação de esgotos sanitários e recu-
peração de instalações elétricas, conforme descrito no Termo de Re-
ferência, no Cronograma Fýìsico financeiro e no Quadro de Valores
Baìsicos - QVB. O Conjunto Residencial está localizado à Rua Arthur
Rios, nr. 126 - Bairro de Campo Grande - Município do Rio de Ja-
neiro - RJ.
DATA E HORÁRIO: 30/06/2022 às 15:00 horas.
LOCAL: Av. Carlos Peixoto, 54 - sala 704 - Botafogo - RJ.
E S T I M AT I VA : R$ 4.525.112,92 (quatro milhões quinhentos e vinte e
cinco mil cento e doze reais e noventa e dois centavos).
PROCESSO Nº SEI-170041/00050/2022
O edital estará disponível no endereço eletrônico www.cehab.rj.gov.br.
A visita técnica ao local das obras será realizada no dia 29/06/2022
das 11 horas às 12 horas.

A CEHAB-RJ torna público a seguinte licitação:
MODALIDADE: Procedimento Licitatório nº 040/2022.
O B J E TO : recuperação das áreas comuns e externas dos 28 blocos,
num total de 532 apartamentos, que compõem o Conjunto Residencial
Ferroviários, compreendendo os seguintes serviços: Administração lo-
cal, Serviços preliminares, Recuperação de revestimentos e pintura
das fachadas, Tratamento superficial de elementos em concreto, Re-
cuperação de reservatórios e barriletes, Recuperação de telhados, Re-
cuperação de esgotos sanitários e Recuperação de instalações elé-
tricas (PC) e Construção de uma Quadra coberta, conforme descrito
no Termo de Referência, no Cronograma Fýìsico financeiro e no Qua-
dro de Valores Baìsicos - QVB. O Conjunto Residencial está locali-
zado à Rua Fernando Simoni - Pilares - Município do Rio de Janeiro -
RJ.

DATA E HORÁRIO: 04/07/2022 às 15:00 horas.
LOCAL: Av. Carlos Peixoto, 54 - sala 704 - Botafogo - RJ.
E S T I M AT I VA : R$ 14.649.419,26 (quatorze milhões, seiscentos quaren-
ta nove mil, quatrocentos dezenove reais e vinte e seis centavos).
PROCESSO Nº SEI-170041/00682/2022.
O edital estará disponível no endereço eletrônico www.cehab.rj.gov.br.
A visita técnica ao local das obras será realizada no dia 01/07/2022
das 11 horas às 12 horas.

Id: 2397155

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 25.05.2022

PÁGINA 55 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO Nº SEI-350207/000185/2021

INSTRUMENTO: Contrato 185/2022 - FUSPOM

Onde se lê:
VALOR TOTAL: R$ 24.920,10 (vinte e quatro mil novecentos e vinte
reais e dez centavos).
Leia-se:
VALOR TOTAL: R$ 196.002,02 (cento e noventa e seis mil dois reais
e dois centavos).

Id: 2397017

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : APOSTILAMENTO AO QUINTO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 138/2018 - firmado entre,Secretaria de Estado de
Polícia Militar e a empresa ASSOCIADOS OFTALMOLOGICOS DA
ZONA OESTE LTDA-EPP, CNPJ 01.651.346/0001-12, RELATIVO
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO.
O B J E TO : Prestação de serviços medicos-hospitalar em oftalmologia,
na forma do Processo nº SEI-09/106/78/2016.
Onde se lê:
CLAUSULA QUARTA - (DO PAGAMENTO): Em razão deste Termo
Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor de
R$ 125.000, (cento e vinte e cinco mil reais), em 12 (doze) parcelas
mensais e sucessivas, no valor da produção apresentada e aprovada,
cada uma delas, por meio de depósito na Conta Corrente n° 56839-2,
Agência 0283, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição fi-
nanceira contratada pelo Estado (Banco Bradesco).
Leia-se:
CLAUSULA QUARTA - (DO PAGAMENTO): Em razão deste Termo
Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor de
R$ 125.000, (cento e vinte e cinco mil reais), em 12 (doze) parcelas
mensais e sucessivas, no valor da produção apresentada e aprovada,
cada uma delas, por meio de depósito na Conta Corrente n° 1246-7,
Agência 3431, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição fi-
nanceira contratada pelo Estado (Banco Bradesco).

Id: 2396996
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